
Art. 3° Esta portaria entra em vigor a 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de de 

HERMES PIM 
Prefeito M 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.939/2021 

Revoga a Portaria n° 513/2021, que designou a servidora 
JUVANI CIRINO GONÇALVES, e concede Função de 
Gestão Pública símbolo FGP-5, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art, 1° Revogar a Portaria n° 513/2021, que designou a servidora 
JUVANI CIRINO GONÇALVES. 

Art. 2° Conceder a servidora JUVANI CIRINO GONÇALVES, matricula 
985581, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.245.705-0-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n° 854.770.799-91, nomeada em 04 de março de 2013, ocupante do cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-5, com 
fundamento na alínea "a", do inciso I do Artigo 1° e item I do Anexo 1, ambos da Lei 
Complementar n° 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 01/01/2022, ficando 
revogada a Portaria n° 1524/2021. 

SILVES 	 DE LIMA 
Secretária M 	Adminiàfíação 



' PUBLICADDidUWIDAMMA ILUS•thAuC 

DEÁLI .._ gg':.1:_i 2n.,../....- 
DE N.°Á. 	

• 

UMUARAMA...0k- f 	, 20-021,  
N / 	, 

DIVISAO 
nF oine, npri 


	00000001
	00000002

